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A DIRETORA-GERAL DO CÂMPUS CARAGUATATUBA DO INSTITUTO FEDERAL DE
EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, designada pela portaria de nº 2.404 de
08 de ABRIL de 2021, no uso de suas atribuições regulamentares, com base na Portaria
nº 3.903, de 04 de novembro de 2015, RESOLVE:

 

Art. 1º DESIGNAR os seguintes representantes docentes, sob a presidência do
coordenador do curso, para comporem o Núcleo Docente Estruturante – NDE, do curso de
Licenciatura em Física do Câmpus Caraguatatuba, de acordo com o Art. 4º da Portaria
Normativa IFSP nº 01/2022, de 08 de março de 2022.

PRESIDENTE

Jose Roberto Severino Martins Junior

MEMBROS

Dalton Couto Silva

Jurandi Leão Santos

Ricardo Roberto Plaza Teixeira

Ricardo Soares Mota Silva

Natália Nassiff Braga

SUPLENTES

Rafael Nogueira Luz

 

Art. 2º  REVOGAR a Portaria N.º 90/2021 - DRG/CAR/IFSP, de 22 de outubro de
2021.

Art. 3º DETERMINAR que nos termos da Portaria 2345/IFSP de 07/04/2021:

I. O Presidente deverá prever até 2 (duas) horas semanais para dedicação às
atividades deste órgão;

II. Demais membros deverão prever até 1 (uma) hora semanal para dedicação às
atividades deste órgão.

Art. 4º  Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação e tem vigência até
31/12/2026.

De ciência.

Publique-se.

Documento assinado eletronicamente.

JULIANA BÁRBARA MORAES
Diretora-Geral 

IFSP - Câmpus Caraguatatuba
 

Publicado no sítio institucional em 09/03/2023.
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